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Nota de Esclarecimento N° 02  
 

 
A Pró-Reitora Substituta de Pesquisa e Inovação do Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia Baiano torna pública a presente nota de 
esclarecimento com o objetivo de informar aos bolsistas de Iniciação Científica 
Júnior que a única forma de pagamento das bolsas é através de depósito em 
conta corrente, portanto, o bolsista deverá providenciar a abertura da conta em 
qualquer instituição financeira, em seguida, encaminhar ao Gestor de Pesquisa e 
Inovação do Campus a cópia do comprovante de abertura da conta. O Gestor de 
Pesquisa e Inovação informará a Pró- Reitoria os seguintes dados bancários: 
banco, agência e conta corrente.  
 
 
 
 

 
Salvador, 30 de junho de 2010 

 
Ozenice Silva dos Santos  

 


